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PORTARTA No 287t2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPEDICA - SEROPREVT, Estado do Rio de Janeiro, no uso

de suas atribuições legais, SÊítOPREVI
Inslitúo & PÍeydônch dos SeÍvk orss Municipais de SíopeiÍrca

PUBLICADO EM BOLEÍIM OFICIAL

RESOLVE:
eotçaon.oi-j 9O rrs.OG oata io /-11

1'.)

Assinaturâ e carim

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO PO R MORTE de Alexandre dos Santos

Freitas, em atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310512022

Art. 10. CONCEDER O bENEfíCiO dE PENSÃO POR MORTE A ALEXANDRE DOS

SANTOS FREITAS, na qualidade de cônjuge da finada servidora LUCIENE

ANTÔN|O RAMOS FREITAS, matrícula no. 02688, professora Doc il 22h e 30 min

com fulcro no art. 40, § 70, ll da CRFB/88 c/c art. 8a, I e art.77 da Lei Municipal no

366/2009, fixando o beneÍí em R$ 1.087.62 (um mil e oitenta e sete reais e

A
.**

sessenta e dois centavos) , a ser pago em quota única ao beneficiário.

Art. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 1oo/o (dez por cento) em atendimento a decisáo judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de reduçáo da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus êfeitos a contar de 06/09/20í 0 (data do óbito), de forma vitalícia.
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Seropédica, 08 de novembro de 2022.

Reg istre-se, ublique-se e cumpra-se.

Diretor-P
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6 Seropédica
Quinla-feira, '10 de Novembro de 2022
AnoV-No1-150 BOS Bolrüm Okl

dehdchaoa.Slropódcô

O DIRETOR-PRESIDENTE OO INSTITUÍO DE PREVI.

oÊNctÀ Dos sERvrDoREs MuNrcrpÂrs oE sERopÉ-
OrCÁ- SEROPREVI, Eslâdô do Rio de Jaô€iro. no uso dê

§uâs atribuiçó€s lêgais,

RETIFICAR o BENEFÍCIo DE PENSÃo PoR MoRTE de

Yasmin Mello do Froitâs. êm âtendiínenlo âo O6cíôto Muni-

cipal n 1*4 de 23n5/2022-

RESoLVEI

RESOLVE

A.t. 1" - CONCEDER o b€nefício do PENSÃO POR MORrE

a YASMIN MELLO DÉ FREITAS, nâ quâlidâdê d€ filhâ dâ

finada s€rvidoÍa MARILENE MARIA DE MELLO, malrícula

nd. 01292, Professora Doc ll22h e 30 min com tulcro no art.

40, §§ 70 ê 80 dâ CRFB/88 cJc srt. 8à, ll da Lei Munlcipal no

366/2009, ixando o beneílcio em RS 4-344.38 íouatro mil

lrezento€ e ouâr6ntâ ê oío r6âis ê trinla 6 oiio cniâvosl, a

seí pagô êm quotâ únic€ âo b€neflciárb.

An. 2ô No cálc1rlo d6 l5x3ção dos provenlos Íoi considsrada

â íubricâ "quinquêniô" no p8,contuá do 10% (dez por c€nlo)

em âtêndimênlô a d8cisào Fdicial pÍofsrida pelâ Pnmeirâ

Câmara Cível do lribunal de Just(:â clo Estado do Rio de

Jãnêiro êm s€dê dôAp€laçáo nos aulo6 do Mandado ds S€-

gurcn9a 
^' 

0002714-32.2916.4.19.0077, ern que Íol deda-

rada a nulidads do alo ãdministralivo óê rcdução da rubdca
'quinquênio" para o pêrcsnt!,al de 5% (cinco por c€nto).

Art. 3' O presênlê âlo concessório enlrará sm vigoÍ na

data de suâ publlc€ção, pÍoduzindo sêus sÍeitos e contâr

de 12J04fm1A @atâ do 6b(o), cessando 6eu§ €feiloÉ em

24n4m22, q)ando e benêllciáÍia compl€r.aÍá 24 anos de

Éâd€.

Rêgistí€-se. publique-se e cumpra-se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DirêtoÊftestdedle

PORÍÂR|Â No 28712022

O DIRETOR.PRESIDENTE OO INSTIÍUTO OÊ PREVI.

oÊNcIA Dos SERVIDoRÉS MUNICIPÀIS DÉ SERoPÉ.

DICA- SEROPREVI, Estado do Rio de Jan€irc. no uso d€

suas âlribuiÇõês lêqais,

RETTFTCAR o BENEFlclo DE pENsÃo poR MoRTE ds

Alexandre dos Sântos F.eitas. em alendimônto ao DecÍeto

M'rflicipál no 1904 de 2,05/2022.

Ad 10. CONCÊDER O bENEÍJCiO d6 PENSÀO PORMORTE
â ÂLE)(ANORE OOS SANTOS FREITAS, na qualidade do

cônjugê dâ Íinada servidorâ LUCIENE ANTÔN|O RAMOS

FREIÍAS mâaículã n'- 02688, PíoÍe§soÉ Ooc rl22h e 30

min com tul€ro flo aÍL 40, § f, ll dâ CRFeU8S dc âd. 8., I e

art 77 dâ Lêi Municipal no 366/2009, fxando o bêneÍício em

RS 1-087.62 (um mile oitenlâ e sêlê íêáis o sess€nta e dois

cêítavo§|, â §or pago em quoE únicâ âo benenciáílo.

ArL f No cálculo d€ Íxação dos plovenlos lci consirerada

a rubíica -quinquénio' rrc percenrÚ8l dê 10% (dez poÍ cên-

to) êm âtêndih€flto a deci§ãojudicial pmÍ6íi(l3 pela Pdríeiía

CámaÍa Clval do Íribunâl de Jusliçá do Estâdo do Rio de

Jânêim âm s€de de AP8laç5o nos aúos do Mandado dê Sê-
guÍança no 000271+32.2016.8.19.0077, em oúê íoidêdâ-
rãda á nulldâda do ato administÍarivo de rcduÉo da rub cã

'quinquânio' pârB o pêrcêntuâl d€ 5% (cinco por cenlo).

Aú. 30 O p6sênle ato concêssóííâ 6nrârá ô wgoÍ na dâlâ

de suá publicâÉo, píoduzindo s€irs eÍôitos â contâr de

06109/2010 {datâ do óbío), de Íomá vitsrlcia.

R€gistre-se, publique-se e cumprâ-se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Dirdor-Presidentê

PORTARTA |ló 288/2022

O OIRETOR.PRESIDENTÉ DO INSTITUIO DE PREVL

DÊNctA Dos SERVTDoRES MuNrctpAts oE sERopÉDt-
CÂ - SEROPREM. Estado do Rio ds Janêiío. no uso dê

ssas atibuíções lgÂais,

RESOLVE

An. 1o - CONCEOER o benêfício ds PENSÁo POR MOR-

TE a LUCY FÁTIMA DA STLVA MAC|EL, .a quatidade de

cônjugê óo tinado servk orAURÉLIO FERREIRA MACTEL,

maÍlcula no- 02562, Vigia. com Íulcro no an. 40, § 7!, ll dg

CRFB/88 com rÉdaÉo dâda pelâ E.C- n'a1/2003, fixandoo
tÉrÉÍic'o m R$ 1 13r.52lum mil c€íto s hnlâ ê um reâis

e clnouenlâ e dois cêntâvos), â sêí 9a9o om quota única ao

REÍIFICAR O aENEFIcIo oE PENSÀo PoR MoRÍE de

Lucy Fátims d3 Silva Mâciel, em âtendimsnto âo DscÍêto

Municipal no 1 904 d€ 23105/2022.

AÍt 2 No élculo de fixâçáo do6 provsntos Íoi considêÍadâ

a rubíca 'quinquànio' no pêrcêntuâl de 10% (dez por cên"

to) ôm âlondiÍn€nto a dscisáo iudiciâl proísida p€la Pdm€iÊ

Câmara Cival do Tribunal de Jus!,qs do Estado do Rio de

JârÉiro êm sede de Âpelação nos aúos do Mandado de Sê-

HUGO LOPES OE OLIVEIRA

Dirêior-PÍesidenie

güançê no 0402714-32.201 6.8.19.0077, em que foi d€cla-

rada a nulidadê do âio âdminbtaltuo de rcdução da rubdc€

'quinquênio" pârâ o p€rcentuâl de 5% (cinco por cenlo).

An. 3" O pÍesenls âlo clncessóno ênlraá em vigoÍ nâ

dâta de sue publicá€o, píoduzindo seus eÍeitos a contâr

deOa/1?2017 (dâta do óbiio), d6 íomâ viialÍciâ.

Regisúê-sê, publiqu6-so 6 cúmprâ-se.

O OIRETOR-PRESIOENTE OO INSTTTUTO DE PREVL

DÊNCIA DoS SERVIDoRES MUNICIPAIS DE SERoPÉ-

DICA-SÊROPREVI, Estado do Rio de Janêiío. no usodê
suss Blribuiço€s legEis,

REÍIFICAR o BENEFÍCIo oE PENSÃo PoR MoRTÊ dê

Ma.celo José Novâes cle Abreú, em alêndimêrllo ao Dêcre-

lo Munbpalno 1904 de 23105/2022.

An. 3' O pr€senle aüo concessóno ent'ará em vigor na

dâL do suâ pudicaçáo, FodLrzin&r seus eíeitos a cônlar

de O7 t12no21 (da1a óo óbno), d€ íoíma vnâlída.

AÍt. 10 - CONCEDER o benêÍÍcio ds PENSÃO POR MOR'

TE a MÂRCELO JOSÉ NOVAES DE ABREU, nâ quaridâ,

de ds cônjuge da ílÍrâda sêrvid,ora SHEILA FIGUEIRA DA

SILVAABRÊU, mâÍiculâ n'. 03028 AuxiliáíAdminisirâlivo.

.oln tulclo no ârt. 40, § 7o da CRFE/88 com redaÉo dâda

pêla E.C. n',11l2ÍXt3 cJc arl 77 o 78, ll, da Lêi füniclpâl
n' 366t2@9. lLe!!lg_g]DgosllqiejE_8§jL905,14-u4_Eil
novêc€ntos e sêssentâ ê ciíco reais s noventa e ouâlío

centávosr a s€Í pagp em quola úrrca ao benefc'á o.

AÍt. 2ô No cálculo dê Iixâção dos píoventos Íoi considerada

a rubnca 'quinquênb" no pêrc€ntrald€ 10% {dez por csÍ}
lo) em atendimeÍto a decisão iu(iicial pmíeíida pêla Pnmer

râ Cãmarê Cív€l do Tribunal dê Juíiç5 ô Esta{to do Ric

d€ Janeiro êm sedê dê Âpêlação nos autos do Mândâdo

d€ SeguEnça n'0002714-32.2016.8.19.0077, em quê Íoi

dâclaÉda a nulidadê do ato âdministÍalivo dê rêduçêo da

Íubnc5 'quinquênio" pâra o p€rc6nluâl de 5'Á (crnco poÍ

PORÍÂR|A N. 289/2022

HUGO LOPES DÊ OLIVEIRA

OirBlocPresdenlê

RESOLVE

Regislr+se publiquê'so e cumprâ-se.


